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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MAREMA 
 
Processo de Licitação/FMS n. 017/2018 
Licitação: Pregão Presencial/FMS n. 012/2018 
 
Aquisição de equipamentos de academia da saúde para promoção da 
atividade física, conforme especificações e quantitativos constantes no anexo 
I do presente edital. 
 
METALURGICA FLEX FITNESS LTDA ME, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ/MF. 13 .898.616/0001-73, com sede na Estrada Municipal Edgard 

Archimedes Belchior nº 1655, CEP 15895-000, Cedral - SP, representada 

pelo  titular A l v a r o  L o p e s  G a s p a r i n i , CPF/MF. 2 6 2 .937.398-33 

vem tempestivamente apresentar contrarrazões ao inconsistente recurso 

apresentado pela empresa AIRTON LUIS ARGENTON, perante essa distinta 

administração que de forma absolutamente coerente declarou a contra-

razoante vencedora do processo licitatório em pauta. 

 
 
 
EM RELAÇÃO A OPOSIÇÃO DA EMPRESA AIRTON LUIS ARGENTON 

 

A concorrente presente AIRTON LUIS ARGENTON elaborou contra 
razoamento, contra a empresa arrematante METALURGICA FLEX FITNESS 

LTDA ME não atendem ao descritivo em edital, em todos os itens, nossa 

empresa é ´´FABRICANTE´´ a mais de 20 anos no mercado, e o mesmo é 

uma simples Loja revendedora, no qual esta vizando apenas sua vantajosa 

comissão de venda porque o mesmo nem se quer quis ir a disputa nos 

lances,  

 
As alegações da empresa AIRTON LUIS ARGENTON são descabidas. Os 
equipamentos ofertados são de fabricação própria e de uso profissional onde 
atendem sim ao edital,  
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Em relação ao item 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16, é sem base esse  
questionamento, querendo levar no grito a vitoria do certame e julgar nossos 
equipamentos por foto, e nossa empresa atende sim o que esta solicitado em 
todos esses itens, as alegações dele não tem base mesmo porque são itens 
de serie que ficam ocultos nas maquinas por exemplo espaçadores de peso 
isso fica dentre os tijolinhos, estofados como base em que ele diz que não é 
injetado, são sim injetados e os  tubos são tubolares e oblongos esta nítido 
isso, todos pesos são numerados e adesivos resinados, quanto aos ajustes 
no item 1 e 2 é afirmamos que que tem da forma solicitada, já no crossforce 
essa bateria é como um opcional, colocamos da forma que se pede no edital, 
tanto a bateria quanto carenagens interissas e ponteiras de alumínio também 
é colocado quando se solicita, são itens opcionais que serão feitos da forma 
exigida, em nenhum momento no edital exigia-se catalogo, também ele dizer 
que as caneleiras não são profissionais, afirmamos que são sim linhas 
profissionais, e da mesma forma medir a desidade do nosso colchonete e o 
peso da roda de inércia da bike spining por foto e totalmente sem base essa 
afirmação, tudo esta conforme se pede o edital, em relação a esteira e a bike 
ergometrica, houve um equivoco que o fabricante nos informou, que nesses 
itens somos revendedores da marca embreex é que somente a quantidade 
de programas esse modelo de esteira e a capacidade de peso da bike não 
atende, neste caso solictamos a desclassificação desses itens, nos demais 
tudo atende o edital, somo fabricantes a mais de vinte anos e não estamos 
no mercado pra brincar. 
 
 
A participante METALURGICA FLEX FITNESS LTDA ME esta ciente de todas as 
exigências e obrigações contidas no edital. 
 

A empresa AIRTON LUIS ARGENTON ao invés de praticar lances competitivos 
preferiu fazer alegações descabidas afim de levar a comissão ao erro e acarretar 
prejuízo ao município, o que contraria a finalidade da licitação pública. 
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DO PEDIDO 

 

Dado o julgamento exato que foi deferido por essa nobre Pregoeira, 

conforme demonstramos cabalmente em nossa explanação, solicitamos que 

essa Administração considere como indeferido o contra razoamento da 

empresa AIRTON LUIS ARGENTON e mantenha a classificação da empresa  

 

 

METALURGICA FLEX FITNESS LTDA ME por ter ofertado a proposta mais 

vantajosa para a administração e por ter atender o que foi cotado. 

 

E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim 
como, no bom senso da autoridade que lhe é superior, que estamos 

interpondo estas contra razões, as quais certamente serão deferidas, 

evitando assim, maiores transtornos.  

 

Nestes Termos, Pedimos Bom Senso, Legalidade e Deferimento 

 

Cedral – SP         23 de Novembro de 2018. 
 
 
 
 


